
            

Assunto:  Tributário. Programa de Alimentação do Trabalhador. Incentivo Fiscal. 
  Jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.. 
  Aplicação da Lei nº  10522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto nº 2.346, de 10 

de outubro de 1997. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não 
contestar, a não interpor recursos e a desistir dos já interpostos. 

 
Despacho: Aprovo o PARECER PGFN/CRJ/Nº   2623   /2008,  de 21  de   novembro  de 

2008, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que concluiu pela dispensa 
de apresentação de contestação, de interposição de recursos, bem como pela 
autorização de desistência dos já interpostos, desde que inexista outro 
fundamento relevante, nas ações judiciais que discutam a legalidade da fixação 
de valores máximos para refeições oferecidas no âmbito do PAT, através da 
Portaria Interministerial MTB/MF/MS nº 326/77 e da Instrução Normativa SRF 
nº 143/86, para fins de cálculo do incentivo fiscal previsto na Lei nº 6.321/76. 

 
 

Brasília,  01  de  dezembro  de 2008. 
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Ministro da Fazenda 


